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INDICAÇÃ

o Deputado que o presente subscreve, na forma regimental do art. 146, inciso VII c/c art. 188,
do Regimento Interno, indica ao Governo do Estado de Rondônia que interceda jpnto a Secretaria do
Estado da Educação - SEDUC, para construção de cobertura do Pátio da Escola Planalto, Distrito de
Planalto São Luiz, Município de abixi.

A solicitação se faz necessária, tendo em vista, a necessidade de manter a Escola sempre em
condições para atendimento ao aluno e a comunidade escolar. A Escola é um patrimônio de toda a
sociedade e por isso necessita todo o cuidado para que possua um destaque positivo, bem como
adequaçãopara uso da clientela escolar, servidores e comunidade.

Antes a relevância do pleito, conto com a aprovação dos demais Pares e com o apoio do
Governo do Estado no sentido de vê-Ia atendido e estendido este beneficio.

Indica ao Governo do Estado de Rondõnia que
interceda junto a Secretaria do Estado da
Educação - SEDUC, para construção de
cobertura do Pátio da Escola Planalto, Distrito
de Planalto São Luiz, Município de Cabixi.

Plenário das Deliberaçõ ,05 de Junho de 2017.
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